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A TO Nº 18/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor de cargo de provimento efetivo de Advogado, Fabio 
Yuji Yoshida Hayashida, gratificação por exercício de atividades especiais de 
50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos, a partir de janeiro 
de 2023, por ter sido nomeado pelo ato nº 17 /2023, para compor a Comissão 
Especial de Implementação e Acompanhamento do Novo Sistema 1PM, na 
Câmara municipal de Apucarana, em conformidade com o art. 69 da Lei 
Complementar nº 01/2011. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Apucarana, em 04 de janeiro de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Arquive-se 


